
   

Manifesta  repúdio  à  Arguição  de
Descumprimento de Preceito Fundamental
(ADPF)  442  e  contra  o  seu  intento  de
descriminalizar o aborto até a 12ª (décima
segunda)  semana  de  gestação,  mediante
via  judicial,  ajuizada  pelo  Partido
Socialismo  e  Liberdade  (PSOL),  no
Supremo Tribunal Federal (STF).

Excelentíssimo Senhor Vereador
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal,
Senhores Vereadores,

Apresentamos à consideração do Plenário, observadas as formalidades
regimentais a presente  MOÇÃO DE REPÚDIO à Arguição de Descumprimento de
Preceito Fundamental (ADPF) 442 e contra o seu intento de descriminalizar o aborto
até a 12ª (décima segunda) semana de gestação, mediante via judicial,  ajuizada
pelo Partido Socialismo e Liberdade (PSOL), no Supremo Tribunal Federal (STF).

JUSTIFICATIVA

A Constituição Federal, em seu primeiro artigo, revela que a República
Federativa do Brasil  tem como um de seus fundamentos a dignidade da pessoa
humana. Este princípio é um verdadeiro vetor de nosso sistema jurídico e indica que
a existência dos seres humanos é anterior e independentemente de atribuição por
qualquer ordem jurídica.

O  nosso  ordenamento  jurídico  já  consagrou  que  o  direito  à  vida  é
garantido de maneira inviolável (art. 5º, CF) e que a personalidade civil da pessoa
começa no nascimento com vida, mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os
direitos do nascituro (art. 2º do Código Civil).

Ademais,  o Código Penal, em seus artigos 124 e 126, criminaliza o
aborto provocado pela gestante ou com seu consentimento. Desta forma, fica clara a
intenção do legislador em garantir  o direito à vida, desde a sua concepção. Não
cabe, portanto, ao Poder Judiciário usurpar a atribuição do Poder Legislativo, em
atuação explicitamente contrária à Constituição Federal.
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Não é admissível  que um magistrado venha atuar além dos limites,
claramente, definidos pela Carta Magna. Esta seria uma grave violação à tripartição
de Poderes, princípio também estabelecido pela Constituição Federal.

Conforme mencionado, a ADPF 442, ajuizada pelo Partido Socialismo e
Liberdade (PSOL), busca a declaração de não recepção parcial dos artigos 124 e
126 do Código Penal, a fim de descriminalizar a conduta abortiva até as 12 semanas
de gestação.

A  referida  ação  tem  como  relatora  a  Ministra  Rosa  Weber,  e  se
fundamenta, quase que exclusivamente, no direito de liberdade das mulheres, tendo
como base o direito comparado. No entanto, o nosso ordenamento jurídico pátrio
não  dá  abertura  para  essa  interpretação,  conforme  disposições  da  Constituição
Federal e da legislação infraconstitucional.

A prática do aborto causa consequências físicas graves, tais como a
possível  perfuração  do  útero,  ruptura  do  colo  uterino,  histerectomia,  hemorragia
uterina, inflamação pélvica, gravidez ectópica, infecções, além de outras possíveis
sequelas  psicológicas  como  depressão,  abuso  de  álcool  e  drogas,  transtornos
alimentares, dentre outros.

Conforme  afirmação  da  Conferência  Nacional  dos  Bispos  do  Brasil
(CNBB), emitida em 2017, “O direito à vida é incondicional. Deve ser respeitado e
defendido, em qualquer etapa ou condição em que se encontre o ser humano”.

Portanto, cabe ao Poder Público e a toda a coletividade lutar para que
esse direito  seja garantido para as presentes e futuras gerações.  Diante de tais
fatos,  apresentamos  e  pedimos  aos  nossos  pares  a  aprovação  desta  presente
MOÇÃO DE REPÚDIO à Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental
(ADPF) 442 e contra o seu intento de descriminalizar o aborto até a 12ª (décima
segunda)  semana  de  gestação,  mediante  via  judicial,  ajuizada  pelo  Partido
Socialismo e Liberdade (PSOL), no Supremo Tribunal Federal (STF).

Finalizando, em sendo esta Moção aprovada, requer sejam enviadas
cópias, conforme lista anexa.

Palácio Legislativo Água Grande, 27 de setembro de 2023.

                                          DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO
                                                             Vereadora

 
PAULO ROBERTO PEREIRA

  Vereador
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Relação de endereços para encaminhamento de cópias:

JULIANO MEDEIROS
Presidente PSOL
Sede Nacional
SCS, Quadra 02, Bloco C, nº 252, Edifício Jamel Cecílio, 5º andar
Asa Sul 
70302-905  BRASÍLIA (DF)

MIN. ROSA WEBER
Presidente
Supremo Tribunal Federal (STF)
Praça dos Três Poderes
70175-900  BRASÍLIA (DF)

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

M
oç

ão
 1

7/
20

23
 P

ro
to

co
lo

 3
71

50
 E

nv
io

 e
m

 2
8/

09
/2

02
3 

15
:1

1:
46

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 D

el
m

ir
a 

de
 M

or
ae

s 
Je

rô
ni

m
o.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
23

/2
03

42
/2

03
42

_o
ri

gi
na

l.p
df



M
oç

ão
 1

7/
20

23
 P

ro
to

co
lo

 3
71

50
 E

nv
io

 e
m

 2
8/

09
/2

02
3 

15
:1

1:
46

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 D

el
m

ir
a 

de
 M

or
ae

s 
Je

rô
ni

m
o.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
23

/2
03

42
/2

03
42

_o
ri

gi
na

l.p
df


	

		2023-09-27T16:03:30-0300


		2023-09-27T16:36:29-0300


		2023-09-27T17:03:04-0300


		2023-09-27T19:30:57-0300


		2023-09-27T20:27:51-0300


		2023-09-27T20:27:56-0300


		2023-09-28T05:45:35-0300


		2023-09-28T11:21:11-0300


		2023-09-28T14:57:37-0300




